
 

 

(15917) ESCOLA TÉNCICA DE COMERCIO SANTALUZIS – ETCSL  

RECONHECIDA PELO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO MARANHÃO – CEE/MA 

 

 

Portaria Nº. 30 de 18  de maio de 2020 

 
  Dispõe sobre a concessão de descontos nas 

mensalidades escolares aos alunos dos Cursos 

Técnicos de Nível Médio durante   aulas por via 

remota na (15917 ) Escola Técnica de Comércio 

Santa Luzia – ETCSL, em razão da Pandemia do 

Coronavírus (COVID-19). 

            
O Diretor Geral da (15917) Escola Técnica de Comércio Santa Luzia, nos termos da 

Resolução CEE/MA  Nº 94 de 26 de março  de 2020, Considerando a Lei 088 de 27 

de abril de 2020 e Decreto nº 35.677 de 2020 no âmbito do Estado do Maranhão. 

 

                    RESOLVE:   

 
 Art. 1°. Conceder descontos de 20% nas mensalidades escolares aos alunos da 

Escola Técnica de Comércio Santa Luzia durante aulas por via remota a partir de maio 

de 2020 enquanto perduram essa modalidade de ensino em EAD ou Decreto nº 

35.677 de 2020 no âmbito do Estado do Maranhão. 

Art. 2°. Fica garantido o desconto concedido no art. 1º, a todos os alunos que pagam 

mensalidades integrais nos Cursos Técnicos de Nível Médio da ETCSL conforme o 

contrato de prestação de serviços educacionais de 2020.1. 

Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.             

 

                                                                            Santa Inês - MA, 18 de maio   de 2020 

            

 

 

Luis Martins Machado 

Diretor Geral 

 


